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APRESENTAÇÃO

No derradeiro Boletim de 2025, começa a revelar-se o trabalho de reestrutu-
ração dessa publicação como difusor do labor técnico produzido na Procuradoria 
Geral do Estado, a começar pela ordem das seções: deu-se precedência aos artigos 
doutrinários e aos autores que se dedicaram a apresentar seus escritos especial-
mente para o Boletim, com caráter mais prático ou mais objetivo do que a doutrina 
publicada nas Revistas institucionais da PGE.

Seguida à seção doutrinária, passaremos a encontrar os pareceres e manifesta-
ções processuais da PGE, trabalhos técnicos da Advocacia Pública aos quais se dará 
mais espaço no Boletim e tratamento editorial ampliado. Isso possibilitará aos leitores 
melhor conhecimento à vasta gama de assuntos e uma imersão nas discussões tra-
vadas no âmbito do Poder Público em geral e, no particular, no Estado de São Paulo.

Um último ponto de destaque, que se consolidará no ano de 2026, é a refor-
mulação da seção de cursos e eventos promovidos pelo Centro de Estudos e Escola 
Superior da PGE e da seção dos principais acontecimentos na PGE: além de serem 
unificadas e colocadas no final do Boletim, serão mencionados todos os cursos e 
eventos promovidos, mas de maneira mais sucinta e formal, como autêntico registro 
histórico das atividades do Centro de Estudos. 

E quanto aos acontecimentos mais relevantes, o espaço se voltará ao significa-
do de longo prazo, à representatividade do fato na época ocorrido e à preservação 
da memória institucional da Procuradoria Geral do Estado e seu Centro de Estudos, 
deixando-se de lado ocorrências cujo caráter noticioso reside na proximidade tem-
poral e ineditismo ínsitas à simples reprodução de notícias em que a PGE esteve 
envolvida de alguma forma.

Inaugura esse Boletim a análise percuciente de Ana Paula Vendramini sobre o 
questionador artigo “Poderá o Direito ser emancipatório?”, de Boaventura de Sousa 
Santos. Nela, aponta-se que a tensão entre a emancipação social e o neoliberalis-
mo (movimento que deixa paulatinamente de regular direitos) na quadra atual da 
história exige uma revisita ao Direito e à regulação social na presença de novas e 
diferentes formas de sociabilidade entre grupos sociais hegemônicos e não hegemô-
nicos. Dentro do quadro teórico apresentado, será discutido o papel do Estado na 
inclusão social.



APRESENTAÇÃO

BOLETIM CEPGE, São Paulo, v. 49, n. 3, p. 10-12, setembro/dezembro 2025 11

Na seção de pareceres dessa edição, serão encontradas quatro orientações 
jurídicas que envolvem temas de pessoal e de pessoas portadoras de deficiência. 
No primeiro deles (PA nº 63/2022), verificou-se a (in)compatibilidade de leis esta-
duais que elegeram determinadas moléstias como deficiências para fins de ingresso 
no serviço público estadual, a competência da União e o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei federal nº 13.146/2015) como norma geral, resultando em propos-
ta de ajuizamento de ação de controle abstrato de constitucionalidade.

O segundo parecer (PA nº 27/2023) cuida da redução da jornada de tra-
balho de servidores públicos estatutários que sejam pais ou cuidadores legais 
de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em face de inexistência de 
legislação estadual, da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência (CDPD), do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), da Lei fe-
deral nº 8.112/1990 (regime jurídico dos servidores públicos civis da União) e do 
Tema 1.097 do STF, que apreciou a questão em repercussão geral. Como resultado 
da análise, houve a proposta de extensão administrativa da eficácia da sobredita 
decisão do STF à luz da Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado e de edição 
de decreto estadual para disciplinar a implementação do direito, provocando a 
edição do Decreto estadual nº 69.045/2024.

O terceiro e o quarto pareceres (PA nº 17/2025 e CJ/SPPREV nº 68/2025) 
tratam de pensão por morte de policiais (servidor civil e militar estaduais) para pessoas 
com transtorno do espectro autista, que contam com presunção legal de deficiência, 
e a necessidade de comprovação de invalidez para o trabalho ou incapacidade civil 
para fins de pensão, à luz da legislação federal, estadual e da dignidade-autonomia 
em igualdade de condições de capacidade legal no modelo social de deficiência. Tal 
casuística revela a necessidade de se harmonizar as prescrições do ordenamento 
jurídico em situações que se reiteram na Administração Pública.

A seção de manifestações processuais se inicia com uma petição inicial (seguida 
da respectiva sentença) de ação anulatória de ato de investidura em cargo público 
cumulada com pedido de ressarcimento ao erário. Esse caso teve a peculiaridade de 
que, quase dez anos após a posse e exercício, verificou-se anterior demissão a bem 
do serviço público e nova posse sem o transcurso do lapso de 10 anos exigido para 
um novo ingresso.

A segunda peça processual consiste em contestação apresentada em ação civil 
pública alegando uma série de malefícios à ordem urbanística na regulamentação 
legal do tráfego de veículos de carga pesada, exigindo o Ministério Público que o 

11
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Estado de São Paulo e o Município de Teodoro Sampaio construíssem um anel viário 
para circundar a área urbana, integrado a rodovias da região, além de alterações 
imediatas na forma de ordenar o tráfego urbano. Ao final, também consta a sentença 
respectiva. Esse segundo caso veicula situação comumente observada na prática 
jurídica da PGE: judicialização envolvendo políticas públicas e escolha de possíveis 
soluções (viáveis ou inviáveis) desejadas por órgãos de controle, além do baralha-
mento de competências de entes federativos.

Como terceira manifestação processual, é trazido um agravo de instrumento em 
cumprimento de sentença com impugnação apresentada pela Fazenda Pública aco-
lhida sem arbitramento de honorários sucumbenciais sob fundamento de ausência 
de resistência da parte exequente, o que iria de encontro à disposição do CPC e ao 
Tema 410, do STJ; situação corriqueira na prática forense da PGE.

Encerrando o Boletim, temos o registro de cursos e eventos organizados pelo 
Centro de Estudos e Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado, além de infor-
mativo geral sobre acontecimentos que marcaram esse período, para conhecimento 
de todos os leitores.

Convidamos todos a apreciar essa leitura!

CAIO AUGUSTO NUNES DE CARVALHO
Procurador do Estado

Centro de Estudos e ESPGE
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UM ESTADO DEMOCRÁTICO?

14

Ana Paula Vendramini1

Sumário: 1. Introdução; 2. O autor e sua obra; 3. Poderá o Direito ser emancipatório?; 3.1 A 
tomada de poder? Não, apenas algo muito mais difícil: um mundo novo; 4.  Discussão; 
5. Considerações finais.

Resumo: Este artigo busca analisar o artigo escrito por Boaventura de Sousa Santos “Poderá 
o Direito ser emancipatório?”, no qual o autor discute se o Direito pode realmente garantir a 
inclusão social. Será então trazido o contexto de Boaventura e sua obra, para então se passar a 
uma breve explanação das ideias formuladas pelo autor. Em seguida, serão ofertadas algumas 
reflexões sobre a obra analisada, bem como considerações finais.

Palavras-chave: Estado Democrático. Inclusão Social. Direitos sociais. Projeto emancipatório.

1. INTRODUÇÃO

Este artigo visa a analisar e a trazer algumas reflexões sobre a verdadeira pro-
vocação formulada por Boaventura de Sousa Santos em seu artigo “Poderá o Direito 
ser emancipatório?”.

O referido artigo é de cunho extremamente questionador, uma vez que o Direito 
é tido socialmente como a ferramenta em si geradora de inclusão social, estabeleci-
da por meio das normas que institui e que, ao longo de suas gerações, passaram a 
compreender justamente um alargamento nessa direção emancipatória. Entretanto, 
ao sentir do autor, essa correlação não seria de ordem natural ou imediata. Pelo 
contrário, há liames entre o Direito, os movimentos sociais e os direitos sociais que 
precisam ser constantemente reinventados, como é o caso do momento histórico 
que estamos vivenciando, assumido pelo autor como um tempo de crise.

Este artigo vai inicialmente trazer alguns elementos biográficos de Boaventura e 
sua obra, no sentido de contextualizá-la, bem como de dimensionar a relevância de 

1	 Graduada em Psicologia pela Universidade de São Paulo (USP-2003), com Mestrado pela mesma 
instituição, na área de cultura, construção do conhecimento e identidade. Graduada em Direito (2009). 
Procuradora do Estado desde 2013. Mestranda em Filosofia do Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo (PUC-SP), com pesquisa voltada à consensualidade administrativa e ao problema 
do consenso na filosofia.
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sua produção. Em seguida, serão trazidas algumas das ideias do próprio artigo, para 
então se passar a uma etapa de discussão e análise das proposições formuladas por 
Boaventura de Sousa Santos. Ao final, serão tracejadas algumas considerações finais.

Em termos metodológicos, cumpre explicitar que se trata de uma pesquisa ex-
ploratória, que visa a mapear temática potencialmente impactante para o Direito e a 
sociedade, requerendo, no entanto, maiores aprofundamentos e investigações para o 
seu entendimento. Como base de estudo, foram realizadas pesquisas bibliográficas.

2. O AUTOR E SUA OBRA

Boaventura de Sousa Santos nasceu em Coimbra, a 15 de novembro de 1940. 
É doutor em Sociologia do Direito pela Universidade de Yale (1973) e professor cate-
drático jubilado da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra. Atualmente, 
é diretor emérito do Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra e coorde-
nador científico do Observatório Permanente da Justiça Portuguesa.

Dirigiu três importantes projetos, financiados pelo Conselho Europeu e corre-
lacionados ao tema do artigo: movimentos contramajoritários e que questionam a 
prevalência da matriz eurocêntrica como fonte primordial de conhecimento.

O primeiro projeto é a Reinvenção da Emancipação Social, coordenado por 
Boaventura entre 1999 e 2001, relacionado ao esgotamento da capacidade de 
inovação das Ciências Sociais de matriz eurocêntrica e à necessidade de promover 
o conhecimento de saberes e práticas invisibilizados, enquadrados pelo tema da 
“globalização contra-hegemónica”. De 2011 a 2016, dirigiu o projeto de investi-
gação ALICE – Espelhos estranhos, lições imprevistas: definindo para a Europa um 
novo modo de partilhar as experiências o mundo, que em 2017 se tornou Alice – 
epistemologias do Sul. Esse projeto foi inspirado pelos livros Alice no país das mara-
vilhas (1865) e Alice do outro lado do espelho (1871), de Lewis Carroll. ALICE é uma 
metáfora do espanto e da curiosidade perante realidades.

A trajetória intelectual de Boaventura está intimamente ligada ao Brasil: realizou 
pesquisa sobre pluralismo legal nas favelas do Rio de Janeiro nos anos 1970, e, 
além disso, fez constantes visitas ao país para estudar o orçamento participativo e 
outras para participar do Fórum Social Mundial (FSM).

Boaventura, como sociólogo, tem obras de bastante repercussão no Brasil não 
somente no Direito, mas também na Educação e nas Ciências Sociais. Ele é um dos 

https://www.ces.uc.pt/pt
http://alice.ces.uc.pt/en/?lang=pt
http://alice.ces.uc.pt/en/?lang=pt
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proeminentes autores da atualidade, que, autodefinindo-se como ofertante de um 
olhar mais da Sociologia do que do Direito2, questiona a cosmovisão hegemônica e 
eurocêntrica acerca da realidade e suas subsequentes práticas e instituições. Esse 
pensador vislumbra que movimentos sociais emancipatórios, visando à inclusão 
social e formulados a partir da perspectiva dos excluídos, têm o maior potencial 
transformador da realidade atual.

O autor declara que Marx e o marxismo crítico ofertam ainda a melhor análise e 
crítica ao sistema neoliberal capitalista. Entretanto, não se poderia extrair de modo 
eficiente propostas de transformações a partir de tais críticas – daí a maior rele-
vância ainda dos movimentos emancipatórios periféricos, centrados no que o autor 
denomina “Sul epistemológico”3.

Boaventura de Sousa Santos é considerado por muitos um dos maiores pensa-
dores da pós-modernidade4, que tem sido considerada por parcela de filósofos, teó-
ricos e pensadores como um novo período histórico e filosófico que emerge a partir 
de 1970, em decorrência de ampla crise em todas as áreas da atividade humana. 
Ela visa a questionar o projeto moderno de emancipar a humanidade e alçar novos 
patamares de igualdade entre os homens.

Ellen Soares Marinho5, citando Eagleton (1998), aduz que a pós-modernidade é:

uma linha de pensamento que questiona as alegações clássicas de verdade, razão, 
identidade e objetividade, a ideia de progresso ou emancipação universal, os siste-
mas únicos, as grandes narrativas ou fundamentos definitivos de explicação. Para 
este autor a pós-modernidade compreende o mundo como um contingente instável 
e imprevisível, estabelecendo-se a partir de um conjunto de culturas ou interpreta-
ções desunificadas, gerando certo grau de ceticismo em relação à objetividade da 
verdade, da história e das normas.

O próprio Boaventura de Sousa Santos analisa que estamos vivendo em 
um período de transição, no qual as transformações sociais sucedem-se em um 
ciclo de criações e destruições, sem permitir que se concretizem consolidações e 

2	 SANTOS, Boaventura de Sousa. Socialismo, democracia e epistemologias do Sul. [Entrevista cedida a] 
Bruno Sena Martins. Revista Crítica de Ciências Sociais, n. especial, p. 9-54, 2018.

3	 Id., p. 21.

4	 MARINHO, Ellen Soares. O pensamento de Boaventura de Sousa Santos: uma aproximação crítica. 2019. 
Dissertação (Mestrado em Serviço Social) – Universidade Federal Fluminense, Niterói, 2019, p. 90.

5	 Id., p. 58.
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estabilizações. Estamos rodeados de complexas questões sem ambiente apropriado 
para a emergência de respostas6.

O autor tem escrito e publicado extensivamente nas áreas de sociologia do 
direito, sociologia política, epistemologia, estudos pós-coloniais, e sobre os temas 
dos movimentos sociais, globalização, democracia participativa, reforma do Estado 
e direitos humanos7.

O artigo “Poderá o Direito ser emancipatório?” foi escrito em 2003 e publicado 
na Revista Crítica de Ciências Sociais. Inicialmente, proclama a problemática da 
pós-modernidade e situa a questão a que vai buscar responder: pode o Direito 
ser emancipatório ou, dito de outro modo, há uma relação entre o Direito e uma 
sociedade boa?

3. PODERÁ O DIREITO SER EMANCIPATÓRIO?

Adotamos como premissa que o Direito veio, na Modernidade, como uma forma de 
balizar o poder absoluto do rei. Mas o que aponta Boaventura de Sousa Santos é que 
precisamos atualizar e nos questionar novamente a partir do atual panorama social.

E, nesse panorama atual, ele pontua que o Estado liberal assumiu o monopólio 
sobre o Direito. Assim, se havia uma tensão entre a regulação social e a emancipa-
ção social, isto foi equacionado pela própria regulação jurídica.

O autor afirma, portanto, que a tensão entre a emancipação social e a regulação 
se atenuou após o triunfo do Liberalismo em 1848, possibilitando-se, em regra, 
apenas práticas emancipatórias avalizadas pelo próprio Estado8.

Ocorre que, atualmente, também essa emancipação social legalizada entrou em 
colapso por conta do neoliberalismo9. “Neoliberalismo” é um termo ainda em disputa 
e polissêmico, denotando conjunto de práticas e de políticas públicas, ou mesmo 

6	 SANTOS, Boaventura de Sousa. Poderá o Direito ser emancipatório? Revista Crítica de Ciências Sociais, 
n. 65, 2003, p. 3.

7	 SANTOS, Boaventura de Sousa. ALICE – O projeto.  Dicionário Alice, 2019. Disponível em: https://alice.
ces.uc.pt/dictionary/?id=23838&pag=23918&id_lingua=2&entry=24239. Acesso em: 27 maio 2024.

8	 SANTOS, Boaventura de Sousa. Poderá o Direito ser emancipatório? Revista Crítica de Ciências Sociais, 
n. 65, 2003, p. 4.

9	 Idem. P.6.

https://alice.ces.uc.pt/dictionary/?id=23838&pag=23918&id_lingua=2&entry=24239
https://alice.ces.uc.pt/dictionary/?id=23838&pag=23918&id_lingua=2&entry=24239
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um estágio do modo de produção capitalista a partir da crise do keynesianismo nos 
anos 1970. Como doutrina, critica um suposto excesso de atuação do Estado no 
campo econômico10.

Dessa forma, para Boaventura de Sousa Santos, há que se reinventar a tensão 
entre emancipação social e regulação social, tendo em vista ainda que a globali-
zação hegemônica neoliberal alcançou um paradigma mundial, não estando mais 
essa tensão circunscrita ao Ocidente. A reinvenção de tal tensionamento perpassa, 
por sua vez, pela tensão entre o modelo hegemônico de globalização e os modelos 
contra-hegemônicos11.

No que concerne à regulação social, atualmente vivemos uma real crise na 
ideia de contrato social. O autor lista elementos que hoje confrontam essa base 
regulatória centrada na ideia de contrato social: i) não há como partir mais de um 
regime geral de valores (uma vez que não existe mais uma noção unívoca de bem 
comum); ii) não existe mais um sistema comum de medidas (hoje o tempo e o lócus 
do Estado e da burocracia convivem com os tempos instantâneos dos mercados 
globais e os tempos glaciais do meio ambiente local); e iii) também os fenômenos 
não se desdobram em uma escala previsível (as expectativas sociais estão em abalo, 
com mínimas ações gerando respostas sociais das mais violentas e inesperadas)12.

Além disso, Boaventura vai trazer quais os efeitos sociais ele entende que estão 
sendo derivados dessa noção de contrato social. Em sua visão, a contratualiza-
ção tem gerado a sobreposição de processos de exclusão sobre os processos de 
inclusão13, recrudescendo uma espécie de fascismo social, não no sentido de um 
regime político, mas, prioritariamente, de um regime social e civilizacional14.

Esse fascismo corresponde a: um fascismo contratual (mais vulneráveis têm 
de aceitar condições estabelecidas por quem tem mais poder); fascismo territorial 

10	 FLECK, Amaro. O que é o neoliberalismo? Isto existe? Princípios: Revista de Filosofia, Natal, v. 29, n. 59, 
p. 248-268, 2022.

11	 SANTOS, Boaventura de Sousa. Poderá o Direito ser emancipatório? Revista Crítica de Ciências Sociais, 
n. 65, 2003, p. 8-11.

12	 SANTOS, Boaventura de Sousa. Poderá o Direito ser emancipatório? Revista Crítica de Ciências Sociais, 
n. 65, 2003, p. 15.

13	 Id., p. 18.

14	 Id., p. 21.
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(exercício de controle do Estado sobre os próprios territórios); fascismo da insegu-
rança (imaginário alimentado pelo medo); e fascismo financeiro (controle de merca-
dos por decisões individuais de investidores –mais pluralista e pérfido controle, soma 
de indivíduos sem democracia e visando puramente ao lucro).

Esse fascismo gera três sociedades, a depender do quanto estão incluídas e 
próximas do Estado, a saber: sociedade civil íntima (hiper inclusão social), socieda-
de civil estranha (coexistência de inclusão e exclusão social) e sociedade civil incivil 
(predomínio da exclusão social)15.

O autor ainda o associa, na mesma vertente crítica ao neoliberalismo como 
promotor mundial de uma movimentação conservadora que deixa, paulatinamente, 
de regulamentar direitos, a um fenômeno recente, que é o de minorar as dimensões 
quantitativas da sociedade civil incivil (que abarca uma classe média) para densi-
ficar um processo cada vez mais agudizado de polarização entre a sociedade civil 
íntima e a sociedade civil estranha. Esse é o fluxo da globalização hegemônica.

Mas existem, ainda, fluxos da globalização contra-hegemônica, que são lutas 
e confrontações sociais em face de tais processos excludentes, esparsos ao longo 
do planeta e de diversos âmbitos, de locais a nacionais. Sendo múltiplas as formas 
de exclusão, essas lutas são também um projeto plural, cujo feixe de ações é deno-
minado por Boaventura de “cosmopolitismo subalterno”16. Como um dos enclaves 
comuns a todo esse feixe, argumenta o autor17:

O que está em causa é a constituição de uma globalização contra-hegemônica 
capaz de incluir vários mundos, vários tipos de organizações e movimentos sociais, 
e várias concepções de emancipação social. A obrigação política que há-de unir 
toda essa diversidade há-de ser uma obrigação política horizontal com suporte na 
substituição das relações de poder por relações de autoridade partilhada.

O grande aspecto é a inclusão social – múltiplas vozes. Alteridade.

Essa movimentação proposta por Boaventura de Sousa Santos representa, 
ainda, uma forma de preencher espaços políticos na democracia, que vem sendo 

15	 Id., p. 26.

16	 SANTOS, Boaventura de Sousa. Poderá o Direito ser emancipatório? Revista Crítica de Ciências Sociais, 
n. 65, 2003, p. 29.

17	 Id., p. 31.
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absolutamente esvaziada pelo neoliberalismo. Ele admite também que o cosmopoli-
tismo subalterno é ainda embrionário, mas apresenta grande potencial transformador.

Boaventura assume que os movimentos contramajoritários devem ser entendi-
dos sob a ótica de uma denominada sociologia das emergências. Isso significa que, 
no entendimento do autor, os movimentos contramajoritários são ainda incipientes, 
dos quais temos, por ora, apenas pistas e rastros. Assim, esses movimentos devem 
ser interpretados a partir de um alargamento simbólico, ampliando as suas caracte-
rísticas para que se torne visível e crível o seu potencial emancipatório.

A peculiaridade de tais lutas é que estas não visam à tomada de poder por 
parte dos excluídos, tal como se sucede na icônica história A revolução dos bichos, 
de George Orwell, na qual os porcos, sob o discurso de livrar a granja da opressão 
humana, tornam-se ainda mais tiranos ao tomarem o poder. Assim, as lutas eman-
cipatórias não querem mudar os sujeitos detentores de poder, querem um mundo 
novo, transformado e inclusivo18.

3.1 A tomada do poder? Não, apenas algo muito mais difícil: um mundo novo

Na consecução desse mundo novo, deve-se utilizar tanto recursos jurídicos – a 
partir de um chamado pluralismo jurídico, e não só do dito direito positivado – como 
também mobilizações políticas e ações ilegais ou extralegais.

Boaventura toma como referência o movimento zapatista (movimento mexicano 
protagonizado por camponeses indígenas buscando transformação social) e traz 
ainda exemplos dessa espécie de questões dos movimentos contramajoritários:

a)	 Cidadania cultural, área LatCrit: ampla literatura relacionada a conflitos 
jurídicos na intersecção cultural entre latinos e americanos no território dos 
Estados Unidos;

b)	 Direitos de propriedade intelectual, biodiversidade e saúde humana: a pro-
blemática aqui refere-se à noção de propriedade entre ocidentais e culturas 
ancestrais e como será a justiça das relações entre ambos pensando-se no 
bem da saúde humana e na manutenção da diversidade no planeta;

c)	 Movimento democrático no mundo do trabalho: o trabalho é tido como um veí-
culo dos direitos de cidadania, mas o movimento operário precisa se reestruturar 

18	 Ibid.
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para atuação nas escalas locais e transnacionais a fim de atuar com eficiência, 
assim como o fez na escala nacional. Também precisa ter correlação com todos 
os outros âmbitos: sistema de ensino, feminismos, idosos etc. Ele exemplifica 
quatro iniciativas promissoras: a) redução de horário de trabalho; b)  efetiva 
aplicação de padrões internacionais de trabalho; c) movimento anti-sweatshop 
(“atelier de miséria”, nos termos franceses; é um termo pejorativo para um 
local de trabalho que tem condições muito precárias), com grande pressão de 
consumidores; e d) reconhecimento do polimorfismo do trabalho (flexibilidade 
de métodos e processos sem precarização);

d)	 Direito a produções não capitalistas: desmercadorização de alguns bens e 
serviços, como educação e saúde; sistemas alternativos de produção (coope-
rativas); alimentação da ideia de comércio justo;

e)	 Movimentos de direitos para não cidadãos: padrões mínimos de inclusão 
baseada na cidadania.

Nessas interações entre pessoas e grupos hegemônicos e não hegemônicos, 
Boaventura vislumbra quatro possibilidades de relacionamento, que ele chama de 
modos de sociabilidade. Na sociabilidade pela violência, a cultura dominante assume 
o controle total do campo social; na coexistência, a sociabilidade tem como modelo 
o apartheid cultural, no qual ambas as culturas se desenvolvem em separado; a 
reconciliação visa a focar no passado, sanando antigas ofensas e agravos; por fim, a 
sociabilidade por convivialidade é algo como a reconciliação, mas voltada ao futuro.

Cada uma dessas sociabilidades é tanto gerada como geradora de todo um 
sistema jurídico em torno de si, sendo importante que os significados de uma e 
outra cultura sejam traduzidos de uma a outra e que se constitua uma legalidade 
cosmopolita, que compreenda o reconhecimento das diferenças, as traduções e uma 
hibridação virtuosa em suas formas e preceitos. O autor toma o termo “dignidade da 
pessoa humana” como exemplo19:

A crise da modernidade ocidental veio mostrar que o fracasso dos projectos pro-
gressistas relativos à melhora das oportunidades e condições de vida dos grupos 
subordinados tanto dentro como fora do mundo ocidental se deveu, em parte, à 
falta de legitimidade cultural. Isso mesmo sucede com os direitos humanos e com 
os movimentos que lhes dão voz, pela razão de que a universalidade dos direitos 
humanos não é algo que possa ser dado como adquirido. A ideia de dignidade 
humana pode ser formulada em muitas “línguas”. Em vez de serem suprimidas em 

19	 SANTOS, Boaventura de Sousa. Poderá o Direito ser emancipatório? Revista Crítica de Ciências Sociais, 
n. 65, 2003, p. 46.



22 BOLETIM CEPGE, São Paulo, v. 49, n. 3, p. 14-27 setembro/dezembro 2025

nome de universalismos postulados, essas diferenças têm que se tornar mutua-
mente inteligíveis através de um esforço de tradução e daquilo a que chamei de 
hermenêutica diatópica.

[…]

Uma tal reconstrução cultural tem por premissa uma política de reconhecimento da 
diferença capaz de estabelecer ligações entre, por um lado, as incrustações locais e 
a importância e capacidade organizativa das iniciativas vindas da base, e por outro 
lado, a inteligibilidade translocal e a emancipação.

Por fim, Boaventura entende que o Estado possa vir a ocupar o mais recente 
de todos esses movimentos sociais. Sob o mesmo nome, o Estado vem se recon-
figurando, como forma inédita de uma articulação de fluxos, redes e organizações, 
produzindo um novo modelo de regulação sem um centro – figurando o próprio 
Estado como mera imaginação desse centro.

Cabe ao Estado coordenar interesses de diversas ordens, em um contexto em 
que ele próprio perdeu o monopólio da regulação estatal e se insere, mais do que 
nunca, em políticas de redistribuição social. Por sua vez, é premissa dessa redis-
tribuição que o regime democrático migre de uma democracia representativa para 
uma democracia participativa, tanto na elaboração de orçamento como nas políticas 
fiscais de captação de recursos e na provisão de uma renda mínima universal.

O Estado, nessa empreitada, deve se fazer experimental, fomentando a coexistên-
cia de diversas soluções provisórias e permitindo um patamar de inclusão mínimo20.

Dessa forma, ao final, o autor, para responder à pergunta inicialmente colocada, 
sobre se o Direito pode ser emancipatório, conclui que este não é nem emancipatório 
nem não emancipatório. Ele pode estar a serviço de ambos os movimentos e organiza-
ções, e são justamente estes que se qualificam como emancipatórios ou não.

4. DISCUSSÃO

O artigo elaborado por Boaventura de Sousa Santos pode ser analisado sob 
múltiplos aspectos. A seguir, o aspecto destacado para a discussão concerne ao 
papel do Estado na atualidade para a consecução desse projeto emancipatório, 
uma vez que o próprio autor o coloca como sendo o maior experimento social em 
vigência hoje.

20	 Id., p. 65.
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Por um lado, tanto em termos históricos como em termos de fundamentos le-
gitimadores, o Estado mantém uma correlação intrínseca com a inclusão social. Ele 
tem o dever legal e constitucional de atuar na redução das desigualdades sociais 
e econômicas, promovendo a inclusão de grupos marginalizados e fomentando a 
participação ativa da sociedade civil nas decisões políticas.

Além disso, é seu papel criar e implementar políticas públicas que promovam a 
igualdade de oportunidades e a justiça social. Isso inclui garantir acesso à educação 
de qualidade, saúde, moradia e emprego, além de proteger os direitos dos cidadãos. 
Dessa forma, o Estado – ao menos no plano normativo – contribuiria, em tese, para 
a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, em que todos têm a chance 
de se desenvolver plenamente.

Entretanto, esse destino e função atribuídos ao Estado encontram, na realidade 
prática e cotidiana, uma série de desafios. Os desafios que o Estado enfrenta para 
promover melhor a inclusão social são diversos e absolutamente complexos. A exis-
tência tão ampla e disseminada das múltiplas exclusões sociais tende a promover a 
sua naturalização e uma resistência cultural e social às mudanças necessárias, que 
devam ser, eventualmente, mais drásticas.

Outros desafios que podem ser nomeados para o devido e efetivo enfrentamen-
to das problemáticas de inclusão social são: a escassez de recursos financeiros, 
que pode dificultar a implementação de políticas públicas eficazes; a desigualdade 
econômica, que impede que muitos cidadãos tenham acesso a oportunidades bási-
cas de educação, saúde e moradia; as desigualdades regionais, que implicam que 
cada região requeira uma atuação específica e personalizada por parte dos agentes 
públicos; e a sazonalidade das políticas públicas, tendo em vista que estas às vezes 
remanescem atreladas aos ciclos de governo de cada ente público.

Ainda refletindo sobre essas provocações de Boaventura de Sousa Santos – 
mais do que proposições –, é relevante destacar que a forma como o Estado fun-
ciona atualmente não atende às premissas para a concretização de uma profunda 
transformação estatal. O Estado hoje não detém o nível de participação social 
e de democracia profunda preconizados pelo autor como essenciais ao seu 
direcionamento inclusivo21:

21	 SANTOS, Boaventura de Sousa. Poderá o Direito ser emancipatório? Revista Crítica de Ciências Sociais, 
n. 65, 2003, p. 65.
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Por sua vez, as forças cosmopolitas têm que se concentrar em modelos de 
democracia de alta intensidade que abarquem simultaneamente acções estatais 
e não-estatais, fazendo assim do Estado um componente de todo um conjunto de 
esferas públicas não estatais. É a esta transformação do Estado que eu chamo o 
Estado como o mais recente de todos os movimentos sociais.

Tornar o Estado mais democrático envolve várias ações e reformas que visam 
a aumentar a participação cidadã, a transparência e a responsabilidade dos gover-
nantes. Boaventura vai nessa direção – democratizar o Estado como um pressuposto 
para que a verdadeira inclusão social aconteça. Dessa forma, a ressignificação do 
papel e funcionamento do Estado vão muito mais além da gestão de recursos e 
políticas públicas, exigindo mudanças estruturais em seu próprio funcionamento.

Nesse aspecto, cumpre apontar algumas iniciativas amplamente discutidas que 
podem promover uma evolução do aparelho estatal mais alinhada às propostas 
formuladas pelo autor:

a)	 Fortalecimento da participação do cidadão: criar novas instâncias e incentivar 
a participação da população em processos decisórios, como audiências pú-
blicas, conselhos que contem com a participação da comunidade, plebiscitos, 
referendos etc.;

b)	 Educação: promover a educação sobre direitos e deveres civis, para que os 
cidadãos compreendam melhor o funcionamento do Estado e das políticas 
públicas e possam participar ativamente;

c)	 Transparência e acesso à informação: somente o devido acesso à informa-
ção pública, permitindo que os cidadãos acompanhem as ações do governo 
e fiscalizem a administração pública, pode garantir a promoção de um maior 
engajamento da população;

d)	 Proteção dos Direitos Humanos: assegurar que os direitos humanos sejam 
respeitados e promovidos, criando um ambiente onde todos se sintam seguros 
– inclusive para expressar suas opiniões e debater ideias e possibilidades.

e)	 Descentralização do poder: promover a descentralização administrativa, per-
mitindo que comunidades locais tenham mais autonomia e poder de decisão 
sobre suas questões;

f)	 Fomento ao diálogo e à deliberação: criar espaços para o diálogo entre dife-
rentes grupos sociais, promovendo a deliberação e a construção coletiva de 
soluções para os problemas da sociedade.
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Essas ações podem contribuir para um Estado mais democrático, o que, por 
sua vez, poderia impactar na própria inclusão social. Aliás, talvez para Boaventura 
a inclusão social realmente implique participação na tomada de decisões. Em seu 
artigo, parece que a inclusão social não estaria restrita ao fornecimento dos direitos 
sociais em si, mas incluiria o engajamento dos interessados nos debates, discussões 
e construções das melhores soluções.

Neste momento, é difícil não se rememorar todas as discussões que vêm pre-
conizando, em direito administrativo, o advento de um Estado Consensual. Neste, 
justamente para a superação dos déficits de cidadania e democracia, parte-se do 
conceito alargado de esfera pública, na qual é necessário que a participação dos 
cidadãos disponha de meios mais amplos e institucionalizados, de modo a garantir 
que essa participação seja mesmo efetiva22:

O êxito do ideal de justiça social dependerá, assim, da institucionalização jurídico-
-constitucional de procedimentos e condições de comunicação correspondentes 
para formação democrática da vontade e da opinião políticas. Como afirma Marcelo 
Andrade Cattoni de Oliveira, no paradigma procedimental do estado democrático de 
direito, a “soberania popular reconstruída em termos procedimentais e um sistema 
político ligado às redes periféricas da esfera pública andam de mãos dadas como 
uma imagem de sociedade descentrada”.

E, nesse processo de maior inclusão e de busca por efetiva participação da 
população nos processos decisórios pertinentes à esfera pública, também os meios 
para que isso se concretize migram, angariando maior espaço a seara da consensu-
alidade23: “A imperatividade e coerção, atributos clássicos da atuação administrativa, 
cedem lugar à consensualidade e à participação social na administração dos inte-
resses públicos, com o emprego de formas consensuais de coordenação de ações”.

Portanto, pode haver um campo de estudo bastante fértil sobre as teses de 
Boaventura de Sousa Santos entre juristas administrativistas que vêm debatendo a 
consensualidade no âmbito do Estado.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como conclusão preliminar, tem-se que a inclusão social, para Boaventura 
de Sousa Santos, sofreu um processo de esvaziamento ao longo da emergência 

22	 FUNGHI, Luís Henrique Baeta. Da dogmática autoritária à administração pública democrática. Revista 
de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 257, p. 213-39, 2011.

23	 Id., p. 229.
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e solidificação do neoliberalismo, especialmente com a progressiva derrocada do 
Estado de Bem-Estar Social – o que estaria ainda em curso. Entretanto, o Estado, 
mesmo nesse cenário, poderia ocupar posicionamento bastante relevante em uma 
movimentação de retomada dos processos inclusivos.

De qualquer modo, essa transformação e ressignificação do Estado a partir 
apenas da realocação de recursos e advento de políticas públicas para a inclusão 
não se mostra suficiente. Boaventura de Sousa Santos vai mais longe ao enlaçar a 
inclusão social à participação social.

Dessa forma, as transformações necessárias iriam requerer não apenas uma 
ênfase em questões de eficiência estatal na gestão de recursos públicos, capaci-
tação de servidores, formulação, implementação e acompanhamento de políticas 
públicas, mas também uma ressignificação absolutamente mais profunda do que é 
o Estado hoje e o seu papel perante a sociedade e as pessoas excluídas.

O papel do Estado na sociedade tem sido um tema de constante debate ao 
longo da história. Em um mundo marcado por avanços tecnológicos, crises econômi-
cas, desafios ambientais e desigualdades sociais, a função do Estado se torna cada 
vez mais complexa e indispensável.

A discussão sobre o tamanho e a extensão da atuação estatal continua sendo 
um tema central nos debates políticos e econômicos, variando de acordo com as 
necessidades e os desafios de cada sociedade. Boaventura parece deslocar um 
pouco esse foco de discussão e migrar para a forma como as prestações sociais 
em espécie devem ser prestadas, centrando-se então na questão das democracias 
de alta intensidade e na participação social.

Em certa medida, pode-se fazer uma correlação entre a proposta de Boaventura 
de Sousa Santos e as teorias do Estado Consensual, o que demandará, por certo, 
um maior aprofundamento entre essas perspectivas para se verificar até que ponto 
elas dialogam e a partir de que ponto divergem.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
Impugnação acolhida - Pretensão de condenação da 
exequente ao pagamento de honorários advocatícios - 

Admissibilidade - Súmula 519 e Temas 407, 408, 409 e 
410 do Superior Tribunal de Justiça Precedentes - Verba 
honorária devida em razão do princípio da causalidade, 
conforme orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Principais acontecimentos na 
Procuradoria-Geral do Estado

LANÇAMENTO DO CONSELHO NACIONAL DA ADVOCACIA PÚBLICA FISCAL 
MARCA NOVO CAPÍTULO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL

Foi lançado na terça-feira, 2 de setembro de 2025, em Brasília, o Conselho 
Nacional da Advocacia Pública Fiscal (Conap), iniciativa conjunta da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), do Colégio Nacional dos Procuradores-Gerais dos 
Estados e do Distrito Federal (Conpeg) e da Associação Nacional dos Procuradores 
Municipais (ANPM). A criação do órgão representa um marco histórico para o for-
talecimento da Advocacia Pública Fiscal no país, ao promover maior articulação e 
integração entre União, estados e municípios.

O Conap surge em um contexto de importantes transformações no sistema tribu-
tário brasileiro, especialmente diante dos desafios impostos pela Reforma Tributária, 
com o objetivo de ampliar a cooperação institucional, alinhar estratégias e aprimorar 
a atuação coordenada das procuradorias fiscais nas diferentes esferas federativas.
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A solenidade de lançamento foi realizada no Salão Negro do Senado Federal 
e contou com a presença de diversas autoridades. Representando a Procuradoria-
Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP), participaram a procuradora-geral, Inês 
Coimbra, e procuradores do Estado, reforçando o compromisso da instituição com 
o fortalecimento do diálogo federativo e o desenvolvimento de ações conjuntas na 
área fiscal.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia13936-34

ACORDO PAULISTA NEGOCIA R$ 677 MILHÕES EM DÍVIDAS JÁ NO PRIMEIRO 
DIA DE ATENDIMENTO

O novo edital do programa Acordo Paulista, lançado na segunda-feira, dia 8 de 
setembro de 2025, pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio da Procuradoria-
Geral do Estado (PGE/SP), já movimentou R$ 677,3 milhões em débitos inscri-
tos em dívida ativa no primeiro dia de vigência. Desse total, R$ 470,2 milhões 
receberam benefícios, sendo R$ 449,7 milhões classificados como créditos de 
difícil recuperação, resultado da nova metodologia de classificação implementada 
pela PGE/SP.

Consolidado como um dos principais instrumentos de conciliação fiscal do 
estado, o programa oferece condições mais vantajosas para a regularização de 
débitos de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), Imposto de Transmissão Causa 
Mortis e Doação (ITCMD) e multas aplicadas pelo Procon. Entre os benefícios estão 
descontos de até 75% sobre juros e multas, parcelamento em até 120 vezes sem 
entrada, dispensa de garantias e a possibilidade de utilização de créditos de preca-
tórios e de ICMS.

Modelado pela Subprocuradoria-Geral do Contencioso Tributário-Fiscal, o edital 
ficará aberto até 27 de fevereiro de 2026 e tem como meta renegociar R$ 15 bilhões.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia13954-32

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia13936-34
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia13954-32
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PGE/SP RECEBE PRÊMIO DE EFICIÊNCIA TRIBUTÁRIA CONCEDIDO PELO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) recebeu, na terça-feira, 
dia 16 de setembro de 2025, o Prêmio Eficiência Tributária, concedido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), em reconhecimento ao programa Acordo Paulista, que já 
renegociou R$ 58,6 bilhões em débitos inscritos em dívida ativa. Além do programa de 
transação, a premiação destacou os novos instrumentos de cobrança da dívida ativa 
estadual como iniciativas de grande impacto para a modernização da gestão fiscal.

Durante a cerimônia, realizada no Plenário do CNJ, em Brasília, a experiência 
paulista foi apontada como referência nacional por aliar inovação, eficiência e 
estímulo a soluções consensuais com os contribuintes, contribuindo para a desju-
dicialização e a recuperação de créditos. Ao abrir o evento, o presidente do CNJ, 
ministro Luís Roberto Barroso, ressaltou que a redução da litigiosidade tributária 
é uma das prioridades do Judiciário, especialmente diante do elevado volume de 
execuções fiscais no país.
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Para a procuradora-geral do estado, Inês Coimbra, o reconhecimento compro-
va o acerto da estratégia adotada pela instituição, baseada em responsabilidade, 
inteligência e diálogo. O subprocurador-geral do Estado do Contencioso Tributário-
Fiscal, Danilo Barth Pires, destacou que o prêmio reflete o esforço coletivo de pro-
curadores e servidores na construção de um novo modelo de gestão e cobrança da 
dívida ativa.

Instituído para valorizar iniciativas que promovam a redução da litigiosidade e a 
modernização da gestão processual, o prêmio considerou, além do Acordo Paulista, 
medidas como o ajuizamento seletivo de execuções, a averbação pré-executória, 
a especialização de núcleos de cobrança, o compartilhamento de dados com 
a Secretaria da Fazenda e Planejamento (Sefaz/SP) e o uso de ferramentas de 
business intelligence. O último edital do programa, lançado em 8 de setembro, con-
templa débitos de ICMS, IPVA, ITCMD e multas aplicadas pelo Procon.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14013-26

PROJETO HORIZONTES FORTALECE INTEGRAÇÃO, FORMAÇÃO E CULTURA 
INSTITUCIONAL DA PGE/SP

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) lançou o Projeto 
Horizontes, iniciativa estratégica voltada ao acolhimento, à integração e ao de-
senvolvimento dos 200 novos procuradores empossados em 2025. Apresentado 
oficialmente no Palácio dos Bandeirantes, o programa consolida uma política ins-
titucional de valorização humana, formação continuada e fortalecimento da cultura 
organizacional, acompanhando os profissionais ao longo do estágio probatório e no 
início da carreira.

Desenvolvido em parceria com a Fundação Dom Cabral, o projeto contará com 
procuradores experientes capacitados para atuar como monitores institucionais, 
oferecendo orientação, apoio técnico e estímulo ao pertencimento, sem vínculo hie-
rárquico. A iniciativa complementa as ações de ambientação já existentes e amplia o 
foco para o desenvolvimento humano e colaborativo, promovendo maior integração 
entre as equipes e alinhamento às diretrizes estratégicas da instituição.

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14013-26
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O lançamento também marcou o encerramento do Curso de Adaptação à 
Carreira, que proporcionou formação teórica, atividades práticas e aproximação com 
a gestão pública estadual. A nova turma – a maior da história da PGE e a primeira 
com políticas de cotas para negros, indígenas e pessoas com deficiência – simboliza 
um avanço no compromisso com diversidade, inclusão e modernização da advocacia 
pública paulista.

Para a procuradora-geral do Estado, Inês Coimbra, o Projeto Horizontes repre-
senta um passo importante na construção de uma PGE mais colaborativa, preparada 
e orientada à excelência. Ao investir no acolhimento, no diálogo e no desenvolvi-
mento contínuo de seus integrantes, a instituição reforça seu compromisso com 
a qualidade do serviço público e com a formação de uma carreira cada vez mais 
integrada e comprometida com a sociedade.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14033-25
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14228

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14033-25
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14228
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51º CONGRESSO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DF 
FORTALECE INTEGRAÇÃO E DEBATE SOBRE A ADVOCACIA PÚBLICA

Realizado em Fortaleza (CE), de 22 a 26 de setembro de 2025, o 51º Congresso 
Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (CNPE) – promovido 
pela Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF (Anape) – reuniu 
procuradores de todo o país em torno do tema “Advocacia pública e governança: 
promoção de um futuro mais inclusivo, sustentável e democrático”. Considerado o 
maior encontro da advocacia pública estadual, o Congresso teve conferências, pai-
néis, apresentação de teses científicas e reuniões estratégicas que abordaram os 
desafios contemporâneos da carreira e da atuação institucional.

Ao longo da programação, destacaram-se encontros especializados, como o 
Fórum Nacional dos Centros de Estudos Jurídicos (Fonace), que incentivou a troca de 
experiências entre escolas e centros de estudo das Procuradorias estaduais, e o Fórum 
Nacional das Consultorias Jurídicas (Fonacon), cujo colegiado elegeu nova diretoria. A 
subprocuradora-geral da Consultoria-Geral da Procuradoria-Geral do Estado de São 
Paulo, Alessandra Obara, foi eleita presidente do Fonacon para o biênio 2026-2027, 
reforçando a representatividade técnica de São Paulo no cenário nacional.

O Congresso também foi espaço de produção acadêmica e debate científico, 
com procuradores apresentando teses sobre temas como inteligência artificial, re-
forma tributária e governança jurídica, o que enriqueceu os painéis de discussão. 
Além disso, foram lançadas publicações institucionais que reforçam o compromisso 
com diversidade, equidade e inclusão na advocacia pública, como a obra coletiva 
Diversidade e equidade: olhares da advocacia pública.
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A programação contou ainda com homenagens e reconhecimentos a contri-
buições relevantes à advocacia pública, reforçando o papel do CNPE como espaço 
de integração, reflexão institucional e fortalecimento da atuação colaborativa entre 
Procuradorias de todos os estados e do Distrito Federal.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14054-23
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14074-20
https://www.portal.pge.sp.gov.br/ceespge/noticia/462
https://www.portal.pge.sp.gov.br/ceespge/noticia/882
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14055-21
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14093-17

OPERAÇÃO SPARE DESARTICULA ESQUEMA DE COMBUSTÍVEIS ADULTERADOS 
E LAVAGEM DE DINHEIRO E RESULTA EM BLOQUEIO DE R$ 7,6 BILHÕES

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) participou, no dia 25 
de setembro de 2025, da Operação Spare, ação integrada com o Ministério Público, 
Polícia Militar, Receita Federal e Secretaria da Fazenda e Planejamento, para com-
bater uma organização criminosa estruturada que atuava na exploração de jogos de 
azar, na comercialização de combustíveis adulterados e na prática de lavagem de 
dinheiro por meio de uma fintech. A ofensiva cumpriu mandados de busca e apre-
ensão na capital, na Grande São Paulo, na Baixada Santista e no Vale do Paraíba.

Desdobramento da Operação Carbono Oculto – que já havia desmantelado esque-
ma semelhante no setor de combustíveis –, a investigação identificou o uso de máquinas 
de cartão vinculadas a postos de combustíveis para movimentar valores oriundos de 
jogos clandestinos, além de conexões com empresas do setor hoteleiro e instituições de 
pagamento que mantinham contabilidade paralela para ocultar recursos ilícitos.

No âmbito da operação, a PGE/SP ajuizou ação cautelar fiscal contra 55 réus, 
entre empresas e pessoas físicas, obtendo decisão judicial para o bloqueio de mais 
de R$ 7,6 bilhões em bens e valores, medida que visa assegurar a recuperação de 
ativos desviados e reforça a atuação conjunta do estado no enfrentamento a fraudes 
fiscais e ao crime organizado.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14056-18
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14075-19

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14054-23
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14074-20
https://www.portal.pge.sp.gov.br/ceespge/noticia/462
https://www.portal.pge.sp.gov.br/ceespge/noticia/882
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14055-21
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14093-17
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14056-18
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14075-19
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CASE DE IA DA PGE/SP É DESTAQUE EM EVENTO DE TECNOLOGIA VOLTADO AO 
SETOR PÚBLICO

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) apresentou, no Oracle 
AI Forum, em Brasília, os resultados do uso de inteligência artificial na automação 
de processos jurídicos. Desenvolvido internamente, o sistema já analisou mais de 
4 milhões de intimações e documentos, possibilitando o encerramento de 650 mil 
demandas e a elaboração de 620 mil peças processuais.

Representando a instituição, o procurador do estado Virgílio Carbonieri destacou 
os ganhos de eficiência, agilidade e qualidade técnica proporcionados pela tecno-
logia, além dos próximos passos no uso de IA generativa para otimizar a atuação da 
advocacia pública. O evento reuniu especialistas e gestores para debater o papel da 
inteligência artificial na transformação digital do setor público.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14117-13

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14117-13
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PROCURADORES DA PGE/SP PARTICIPAM DO 39º CONGRESSO BRASILEIRO 
DE DIREITO ADMINISTRATIVO

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) teve participação ex-
pressiva no 39º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, realizado entre os 
dias 8 e 10 de outubro, no Expominas, em Belo Horizonte (MG). Ao todo, cerca de 
50 procuradores do estado integraram a delegação paulista no encontro, que reuniu 
especialistas e representantes de diversas instituições públicas para debater temas 
atuais, desafios da Administração Pública e boas práticas de gestão, promovendo o 
intercâmbio de experiências e o aprimoramento técnico da advocacia pública.

Representando o Centro de Estudos da PGE/SP, o procurador Caio Augusto 
Nunes de Carvalho acompanhou a programação do evento, que contou com painéis 
temáticos e discussões voltadas à modernização da atuação jurídica no setor pú-
blico. Entre os destaques, a procuradora-geral do estado, Inês Coimbra, participou 
como palestrante no painel “Infraestrutura social: experiências positivas e aprendiza-
dos acumulados”, compartilhando a experiência paulista e reflexões sobre soluções 
institucionais na área.

O congresso consolidou-se como importante espaço de atualização profissio-
nal e diálogo entre gestores e juristas de todo o país, reforçando o compromisso 
da PGE/SP com a qualificação contínua de seus membros e com o fortalecimento 
da atuação estratégica da advocacia pública.
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Para informações adicionais, acesse:
https://www.portal.pge.sp.gov.br/ceespge/noticia/583

PGE/SP INSTITUI PROGRAMA PROTEGE E CRIA CANAL PERMANENTE DE 
ACOLHIMENTO PARA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO ASSÉDIO

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) instituiu, por meio da 
Resolução PGE nº 70/2025, o ProteGE – Programa de Enfrentamento ao Assédio 
Moral, Sexual e a todas as formas de Discriminação, iniciativa voltada à promoção de 
um ambiente de trabalho mais seguro, ético, respeitoso e inclusivo. Desenvolvido em 
parceria com o Comitê de Diversidade, o programa estabelece ações de prevenção, 
acolhimento, orientação e encaminhamento adequado de casos, além de medidas 
educativas e práticas restaurativas para fortalecer a cultura institucional baseada na 
dignidade, na igualdade e no respeito.

Como parte da iniciativa, a PGE/SP disponibilizou em seu portal institucional 
um Canal de Escuta e Acolhimento, que permite o envio de comunicações, pedidos 
de ajuda ou esclarecimentos de forma anônima ou identificada, com garantia de 
sigilo e proteção contra retaliações. O primeiro atendimento é realizado em até cinco 
dias úteis pelo Comitê Gestor, responsável por orientar, acompanhar os casos e 
sugerir soluções adequadas, inclusive mediação, quando cabível.

Coordenado por um colegiado composto por procuradores e servidores, o 
ProteGE também prevê apoio psicológico, jurídico e social às vítimas, capacitações 
contínuas e relatórios periódicos para aprimorar as práticas institucionais. Para a 
procuradora-geral do estado, Inês Coimbra, a iniciativa representa um avanço no 
fortalecimento de um ambiente de trabalho mais justo, acolhedor e livre de discrimi-
nação para todos os integrantes da instituição.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14195-5
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14530

GOVERNADOR NOMEIA PROCURADOR DO ESTADO PARA DESEMBARGADOR DO TJSP

O governador Tarcísio de Freitas nomeou o procurador do estado, Derly Barreto 
e Silva Filho, e o advogado Daniel Blikstein, como desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. As nomeações, publicadas no Diário Oficial da 

https://www.portal.pge.sp.gov.br/ceespge/noticia/583
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14195-5
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14530
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terça-feira, dia 21 de outubro de 2025, destinam-se às vagas abertas em razão das 
aposentadorias dos desembargadores Maria Cristina Zucchi e Cesar Ciampolini Neto.

As indicações ocorreram pelo Quinto Constitucional, a partir de lista sêxtupla 
encaminhada pelo Órgão Especial do TJSP ao governador.

PROCURADOR DO ESTADO RECEBE PRÊMIO DA APTA POR ATUAÇÃO EM INOVAÇÃO

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) foi destaque no Prêmio 
Semeador do Futuro, promovido pela Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios 
(Apta), que reconhece iniciativas relevantes nas áreas de ciência, tecnologia e inova-
ção no setor agropecuário.

A honraria, na categoria Ciência e Tecnologia foi concedida ao procurador do 
estado Rafael Carvalho de Fassio, coordenador do Núcleo de Inovação e Propriedade 
Intelectual (Nipi), pelo trabalho de assessoramento jurídico em temas estratégicos 
ligados à pesquisa e à inovação.

A cerimônia, realizada no Instituto Biológico, reuniu representantes da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, pesquisadores e instituições parceiras. O reconheci-
mento evidencia a contribuição do núcleo para o fortalecimento de políticas públicas 
voltadas ao desenvolvimento tecnológico e ao agronegócio paulista.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14217

PGE/SP OBTÉM DECISÕES E ORIENTAÇÕES FAVORÁVEIS SOBRE APLICAÇÃO 
DO REGIME DE PRECATÓRIOS EM ARBITRAGENS

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) obteve importantes 
decisões que reafirmam a aplicação do regime constitucional de precatórios às con-
denações pecuniárias impostas à Administração Pública, inclusive em procedimen-
tos arbitrais. Em outubro, Tribunal Arbitral (responsável pelo julgamento do proce-
dimento CCI 23002/JPA/GSS/PFF/RLS) reconheceu que pagamentos decorrentes 
de indenizações ou reequilíbrio econômico-financeiro de contratos devem observar 
o artigo 100 da Constituição, sem fixação de prazos para quitação pelo próprio 
Tribunal Arbitral.

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14217
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Nos meses de novembro e dezembro, novos avanços consolidaram o entendi-
mento: o Tribunal de Justiça de São Paulo suspendeu sentença arbitral que deter-
minava pagamento fora do regime de precatórios e, em congresso organizado pelo 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), foi aprovada proposta apresentada pela PGE/SP 
defendendo a mesma orientação jurídica (enunciado nº 357).

Para o procurador do Estado e coordenador da Assistência em Arbitragens, André 
Rodrigues Junqueira, também autor do enunciado, “essa decisão consolida a segu-
rança jurídica nas relações entre o Estado e o setor privado, ao afirmar a necessária 
observância do regime constitucional dos precatórios também nas arbitragens. É um 
reconhecimento à solidez técnica da atuação da PGE/SP e ao trabalho qualificado 
de nossa equipe da Assistência de Arbitragem”.

O entendimento reforça a aplicação do regime constitucional no âmbito da ar-
bitragem e garante coerência entre os instrumentos de solução de controvérsias e as 
normas que regulam o pagamento de valores pelo poder público.

CIRA/SP DEFLAGRA OPERAÇÃO BÓREAS PARA COMBATER FRAUDES 
TRIBUTÁRIAS NO SETOR VAREJISTA DE AR-CONDICIONADO

O Comitê Interinstitucional de Recuperação de Ativos de São Paulo (Cira/SP), 
integrado pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, Procuradoria-Geral do Estado 
de São Paulo (PGE/SP) e Ministério Público do Estado de São Paulo, deflagrou a 
Operação Bóreas com o objetivo de combater fraudes fiscais praticadas por empre-
sas do setor varejista de aparelhos de ar-condicionado.

As investigações apontam a atuação de grupo econômico classificado como 
devedor contumaz, com expressivo passivo tributário de ICMS e indícios de reestru-
turações societárias destinadas a evitar o pagamento de débitos fiscais.

Além das medidas criminais, foram adotadas providências judiciais para a recupe-
ração de ativos, incluindo bloqueio de bens e valores, com vistas à proteção do erário.

A ação reforça a atuação conjunta e estratégica do Cira/SP e o papel da PGE/SP 
na defesa do interesse público, no combate à evasão fiscal e na recuperação de 
créditos tributários para o estado.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14221

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14221
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PGE/SP DÁ INÍCIO A CAMPANHA DE ACORDOS ADMINISTRATIVOS COM DES-
CONTOS E PARCELAMENTOS ESPECIAIS, INICIATIVA INTEGRADA AO PROSOLVE 
PARA ESTIMULAR ACORDOS, PREVENIR LITÍGIOS E FORTALECER A CULTURA DA 
CONCILIAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) iniciou, em novembro, a 
Campanha de Acordos Administrativos – Recuperação de Ativos, iniciativa integrada 
ao programa ProSolve e voltada ao estímulo de soluções consensuais para a regula-
rização de débitos administrativos com o Estado.

A ação integra a estratégia institucional de fortalecimento da cultura da con-
ciliação na Administração Pública, com foco na prevenção de litígios, na redução 
da judicialização e na recuperação mais célere e eficiente de recursos públicos. O 
Núcleo de Propositura de Ação (NPA) apoia a execução da campanha.

Além de incentivar a composição amigável de conflitos, a iniciativa contribui 
para racionalizar custos processuais e promover resultados mais ágeis tanto para a 
Administração quanto para os cidadãos, consolidando o uso de métodos autocom-
positivos como ferramenta permanente de gestão.

Durante o período, são oferecidas condições facilitadas para quitação de dé-
bitos de natureza administrativa, com atendimento presencial em polos regionais e 
contato direto com os interessados.

A campanha reforça o compromisso da PGE/SP com soluções colaborativas e 
com a modernização dos mecanismos de cobrança e recuperação de ativos públicos.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14229

PGE/SP PARTICIPA DA COP30 COM DESTAQUE PARA O PAPEL DA ADVOCACIA 
PÚBLICA NA GOVERNANÇA CLIMÁTICA E COOPERAÇÃO JURÍDICA PARA EN-
FRENTAMENTO DE DESASTRES CLIMÁTICOS

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) integrou a programa-
ção oficial da COP30, realizada em Belém (PA), participando do painel “Articulação 
interfederativa para desastres climáticos”, dedicado ao fortalecimento da atuação 
conjunta das advocacias públicas na governança climática.

O encontro reuniu representantes das Procuradorias-Gerais de São Paulo, Pará 
e Pernambuco, da Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais e da Advocacia-Geral 

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14229
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da União, com o objetivo de estruturar soluções jurídicas integradas para prevenção, 
resposta e reparação de danos decorrentes de eventos climáticos extremos, que têm 
ampliado a judicialização de políticas públicas ambientais.

Coordenado pela procuradora do Estado Amanda de Moraes Modotti, o painel 
marcou o lançamento das bases de um Protocolo de Cooperação Jurídica entre as 
advocacias públicas, voltado à articulação interfederativa e à construção de fluxos 
de atuação conjunta entre União, Estados e Municípios.

Ao final, as instituições formalizaram uma Carta Aberta à Amazônia e instituíram 
um grupo de trabalho interinstitucional para desenvolver estratégias compartilhadas e 
fortalecer a segurança jurídica das ações estatais relacionadas à emergência climática.

Segundo Amanda Modotti, a participação da advocacia pública em fóruns inter-
nacionais como a COP reforça o papel estratégico das procuradorias na viabilização 
de políticas climáticas eficazes e coordenadas.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14377
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14219

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14377
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14219
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PROCURADORA-GERAL DO ESTADO PARTICIPA DO FÓRUM INTERNACIONAL DE 
EQUIDADE RACIAL EMPRESARIAL

Em 17 de novembro de 2025, a procuradora-geral do estado de São Paulo, 
Inês Coimbra, participou da abertura do Fórum Internacional de Equidade Racial 
Empresarial, promovido pela Iniciativa Empresarial pela Igualdade Racial, que cele-
brou dez anos de atuação.

O evento integrou a programação da Virada da Consciência 2025 e foi realizado 
nos dias 17 e 18 de novembro de 2025, no auditório da Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo, reunindo autoridades, executivos e especialistas do Brasil 
e do exterior.

A programação contemplou debates sobre práticas corporativas relacionadas à 
diversidade, inclusão, sustentabilidade e fortalecimento de políticas de governança 
voltadas à promoção da equidade racial no ambiente empresarial.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14453

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14453
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CONCESSÃO DA MEDALHA REGENTE FEIJÓ À PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

Em 24 de novembro de 2025, a procuradora-geral do estado de São Paulo, Inês 
Coimbra, recebeu a medalha Regente Feijó, em cerimônia realizada no Palácio da 
Justiça, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

A honraria é concedida pela Assessoria Policial Militar do Tribunal de Justiça de 
São Paulo a magistrados, servidores, civis e militares que colaboram com o fortale-
cimento das atividades da Justiça paulista.

Ao agradecer a distinção, a procuradora-geral destacou o papel institucional da 
Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo e a importância da cooperação entre os 
órgãos públicos.

O reconhecimento registra a integração e a atuação conjunta entre a PGE/SP 
e demais instituições do sistema de Justiça e de segurança pública, reafirmando o 
compromisso com o diálogo interinstitucional e a construção de soluções colabora-
tivas voltadas ao interesse público.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14493

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14493
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PGE/SP REALIZA ENTREGA DO PRÊMIO PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 2024

Em 25 de novembro de 2025, a Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo 
realizou, em sua sede e com o apoio do Centro de Estudos, a cerimônia de entrega 
do Prêmio Procuradoria-Geral do Estado 2024.

Na edição correspondente, a Comissão Julgadora concedeu o prêmio ao tra-
balho “Recuperação internacional de ativos: em busca da ampliação da efetividade 
na cobrança do crédito tributário estadual”, de autoria da procuradora do estado 
Dra. Alcione Benedita de Lima. O estudo foi reconhecido pela relevância do tema e 
pela contribuição ao aprimoramento da atuação da advocacia pública paulista na 
recuperação internacional de ativos.

A premiação integra o ciclo anual instituído pelo Decreto nº 6.302/1975 e regu-
lamentado pela Resolução PGE nº 21/2015, que alterna, a cada ano, entre o Prêmio 
PGE e o Prêmio O Estado em Juízo. Os trabalhos inscritos são avaliados por Comissão 
Julgadora composta por três juristas de reconhecida atuação, externos à carreira.

A realização da cerimônia registra o incentivo institucional à produção acadêmi-
ca e ao desenvolvimento técnico no âmbito da PGE/SP.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portal.pge.sp.gov.br/ceespge/noticia/881

https://www.portal.pge.sp.gov.br/ceespge/noticia/881
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SÃO PAULO RECEBE PROCURADORES DE TODO O PAÍS PARA ENCONTRO 
SOBRE INOVAÇÃO, GOVERNANÇA E IMPACTO SOCIAL NA ADVOCACIA PÚBLICA 
NO 1º ENCONTRO NACIONAL DAS REDES DO CONPEG

São Paulo sediou, entre os dias 26 e 28 de novembro de 2025, o 1º Encontro 
Nacional das Redes do Colégio Nacional das Procuradorias-Gerais dos Estados e do 
Distrito Federal (Conpeg), reunindo procuradores, gestores e especialistas de todo 
o país para debater inovação, governança, diversidade e modernização institucional 
na Advocacia Pública.

Com o tema “Governança, inovação e impacto social”, o evento marcou um novo 
momento de atuação colaborativa entre as PGEs, com painéis e workshops voltados 
à transformação digital, uso responsável de inteligência artificial, proteção de dados, 
integridade, equidade e eficiência na gestão pública, além de reuniões técnicas das 
redes temáticas e da eleição da nova presidência do colegiado.

A PGE/SP teve participação ativa na organização das reuniões preparatórias e 
na programação principal. Na abertura, a presidente do Conpeg e procuradora-geral 
do estado, Inês Coimbra, destacou a cooperação entre os estados como estratégia 
para o fortalecimento institucional. Ao longo do encontro, também ministrou palestra 
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sobre diversidade e equidade na gestão das procuradorias, ressaltando a inclusão 
como fator de inovação e aprimoramento das políticas públicas.

O encontro consolidou-se como um marco para o fortalecimento da atuação 
em rede das advocacias públicas estaduais e para o intercâmbio de experiências 
voltadas ao aprimoramento da gestão e à geração de impacto social.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14494
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14513
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14518
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14514

ACORDO SP + VERDE AVANÇA NA CONCILIAÇÃO AMBIENTAL COM MAIS DE 
1,4 MIL HECTARES EM RECUPERAÇÃO E R$ 4 MILHÕES EM MULTAS CONVERTIDAS

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) consolidou, nos últimos 
meses de 2025, os primeiros resultados do acordo SP + Verde, iniciativa interinstitu-

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14494
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14513
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14518
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14514
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cional voltada à conciliação e à reparação ambiental com foco na desjudicialização 
de conflitos e na recuperação efetiva de áreas degradadas.

Desenvolvido em parceria com a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura 
e Logística (Semil), o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e o Ministério Público 
(MPSP), o programa prioriza a recomposição in loco dos danos ambientais e a solu-
ção consensual de autos de infração ambiental de maior impacto.

No período, foram firmados acordos que somam cerca de 1.400 hectares em 
processo de recuperação – área equivalente a aproximadamente 2 mil campos de 
futebol – e mais de R$ 4 milhões em multas ambientais, com parte dos valores 
convertida em serviços ambientais e destinada ao Finaclima, fundo estadual que 
financia projetos de restauração.

A iniciativa integra a estratégia da PGE/SP de promover maior eficiência na 
gestão ambiental, garantindo segurança jurídica, redução de litígios e resultados 
mais céleres e concretos para a proteção do patrimônio natural.

Leia mais a respeito, acessando os links:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14515
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14226
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14533

CIRA/SP DEFLAGRA A OPERAÇÃO “POÇO DE LOBATO” CONTRA O MAIOR 
DEVEDOR CONTUMAZ DE TRIBUTOS NO SETOR DE COMBUSTÍVEIS DO PAÍS

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) integrou a força-tarefa 
do Comitê Interinstitucional de Recuperação de Ativos (Cira/SP) na operação “Poço 
de Lobato”, realizada em articulação com o Ministério Público, a Secretaria da 
Fazenda estadual, a Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a 
Secretaria Municipal da Fazenda e as Polícias Civil e Militar, para combater fraudes 
fiscais estruturadas no setor de combustíveis.

A ofensiva teve como foco um dos maiores devedores contumazes de tributos do 
país, investigado por práticas reiteradas de inadimplência fiscal, simulação de opera-
ções comerciais e utilização de estruturas empresariais para ocultação patrimonial, 
com prejuízos estimados em mais de R$ 26 bilhões aos cofres públicos.

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14515
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14226
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14533
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No âmbito cível, a PGE/SP adotou medidas judiciais que resultaram no bloqueio 
imediato de R$ 8,9 bilhões em bens e ativos financeiros, reforçando a estratégia 
institucional de recuperação de créditos e defesa do erário, em atuação coordenada 
com os demais órgãos de controle e persecução.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14495

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE SP APRESENTA BALANÇO DA GESTÃO 
NO CONPEG E DESTACA INTEGRAÇÃO ENTRE PGES

A procuradora-geral do estado de São Paulo, Inês Coimbra, apresentou o re-
latório de gestão do biênio 2024-2025 durante reunião do Colégio Nacional dos 
Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal (Conpeg), destacando avanços 
na consolidação institucional e na articulação conjunta das procuradorias estaduais.

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14495
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Na ocasião, foi realizada a eleição da nova diretoria para o biênio 2026-2027, 
na qual a PGE/SP passou a integrar a vice-presidência do colegiado, reforçando sua 
participação estratégica no fórum nacional. A programação também incluiu debates 
técnicos sobre temas prioritários da Advocacia Pública e a celebração de Acordo de 
Cooperação Técnica entre as PGEs de São Paulo e Mato Grosso do Sul para expan-
são do programa Procurando Saber.

A atuação conjunta evidenciou o fortalecimento da integração entre as instituições 
e o compartilhamento de boas práticas em prol do aprimoramento da gestão pública.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14516

PGE/SP PARTICIPA NA XXII PLENÁRIA DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE COMBATE 
À CORRUPÇÃO E À LAVAGEM DE DINHEIRO (ENCCLA)

A Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE/SP) participou, entre os dias 
24 e 27 de novembro de 2025, da XXIII Plenária da Estratégia Nacional de Combate 
à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), realizada em Brasília, no âmbito do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP).

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14516
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Representaram a instituição os procuradores do estado, Renato Manente Corrêa, 
coordenador do Grupo Especial Anticorrupção (Geac), e Rubens Bonacorso Casal de 
Rey, membro do Grupo de Atuação Especial para Recuperação Fiscal (Gaerfis).

Durante o encontro, foram aprovadas as ações que integrarão o ciclo ENCCLA 
2026 e homologadas as iniciativas desenvolvidas ao longo de 2025. A PGE/SP parti-
cipou de quatro ações no período, entre elas a Ação Destaque de 2025, que resultou 
na criação do Guia de Recuperação de Ativos e Investigação Patrimonial (Grinpa), 
voltado ao aprimoramento da atuação dos órgãos públicos na defesa do erário.

A presença institucional na plenária integra as atividades da PGE/SP relaciona-
das ao fortalecimento de mecanismos de integridade, transparência e prevenção à 
corrupção no âmbito da administração pública.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14517

“PROCURANDO SABER” CONQUISTA PRÊMIO INNOVARE, COMO PRÁTICA 
NACIONAL TRANSFORMADORA DO SISTEMA DE JUSTIÇA

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14517
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O programa Procurando Saber, iniciativa da Procuradoria-Geral do Estado de 
São Paulo (PGE/SP) em parceria com a Secretaria da Educação (Seduc), foi ven-
cedor do prêmio Innovare 2025, na categoria Advocacia, reconhecido como uma 
prática jurídica inovadora e de impacto social entre mais de 700 iniciativas avaliadas 
nacionalmente. A cerimônia ocorreu no Supremo Tribunal Federal, em Brasília.

De caráter voluntário, o programa leva procuradores estaduais às escolas pú-
blicas para dialogar com estudantes, por meio de atividades lúdicas e educativas, 
aproximando os jovens do funcionamento do Sistema de Justiça e estimulando o 
pensamento crítico e a cidadania.

Desde o lançamento, em 2023, a iniciativa já atendeu 560 alunos em 23 es-
colas, com a participação de 60 procuradores. O projeto será ampliado em 2026, 
com novas parcerias institucionais e expansão para outros públicos, além de servir 
de modelo para implementação em outros estados.

O reconhecimento reforça o papel da PGE/SP na promoção de ações inovado-
ras de educação jurídica e fortalecimento institucional.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14521
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14214

PGE/SP VENCE NO STJ DISPUTA SOBRE BASE DE CÁLCULO DO ITCMD EM 
RECURSO REPETITIVO (TEMA 1.371)

Em 11 de dezembro de 2025, a Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo 
obteve decisão favorável no Superior Tribunal de Justiça acerca da base de cálculo 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), no julgamento do 
Tema 1.371 sob o rito dos recursos repetitivos.

O Tribunal firmou entendimento de que é possível ao fisco estadual instaurar 
procedimento administrativo para arbitrar o valor venal do bem nas hipóteses de 
transmissão causa mortis e doação, quando houver indícios de inconsistência no 
valor declarado. A decisão reconhece que o arbitramento deve observar processo 
individualizado, com garantia de contraditório e ampla defesa, nos termos do artigo 
148 do Código Tributário Nacional.

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14521
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14214
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O precedente, de caráter vinculante, estabelece parâmetros para a atuação 
administrativa e uniformiza o tratamento da matéria nas instâncias judiciais, supe-
rando entendimento anteriormente adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14528

ACORDO PAULISTA SUPERA PROJEÇÕES E RENEGOCIA MAIS DE R$ 64 BILHÕES

O Acordo Paulista é o programa permanente de transação tributária do Governo 
do Estado de São Paulo, coordenado pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE/SP), 
voltado à regularização de débitos inscritos em dívida ativa e ao fortalecimento da 
recuperação de créditos públicos por meio de soluções consensuais.

Desde sua implementação até dezembro de 2025, o programa já tinha viabili-
zado a renegociação de mais de R$ 64 bilhões, evidenciando seu papel estratégico 
na promoção da conformidade fiscal, na ampliação da segurança jurídica e na apro-
ximação entre a Administração Pública e os contribuintes.

A iniciativa possibilita a negociação de obrigações tributárias e administrativas, 
com descontos de até 75% em juros e multas e parcelamento em até 120 vezes, 
contemplando débitos de ICMS, IPVA, ITCMD, multas do Procon, entre outros. Também 
prevê atendimento presencial em mutirões e canais digitais, com apoio técnico de 
procuradores do estado para análise e formalização dos acordos.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14529
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14175-7
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14118-12
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14523

REUNIÃO TÉCNICA ENTRE PGE/SP E DELEGAÇÃO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

Em 16 de dezembro de 2025, a Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo 
(PGE/SP) realizou reunião técnica com delegação da República de Moçambique, no 
âmbito da agenda oficial da comitiva no Brasil.

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14528
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14529
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14175-7
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia14118-12
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14523
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O encontro teve como objetivo a troca de experiências sobre sistemas de con-
trole, inspeção e governança no setor público, com foco no processo de estruturação 
da inspeção geral do estado moçambicano.

Durante a reunião, foram apresentados aspectos relacionados ao funcionamen-
to dos órgãos de controle, à articulação institucional entre os poderes, à organização 
de carreiras, aos regimes sancionatórios e aos mecanismos de controle interno e 
externo. A atividade registrou o intercâmbio técnico entre as instituições e a expo-
sição da experiência da PGE/SP em sua atuação jurídica, disciplinar e de controle.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14532

PGE/SP PASSA A INTEGRAR O FÓRUM NACIONAL DO JUDICIÁRIO PARA 
A SAÚDE (FONAJUS)

Em 19 de dezembro de 2025, o Conselho Nacional de Justiça anunciou a am-
pliação da composição do Fórum Nacional do Judiciário para a Saúde (Fonajus), 
com a inclusão de novas entidades voltadas à defesa da saúde pública e dos direitos 
sociais. Nesse contexto, a Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo passou a 
integrar o colegiado.

A participação institucional permite à PGE/SP contribuir na elaboração de estu-
dos, na proposição de medidas normativas e no apoio técnico-jurídico em matérias 
relacionadas à assistência à saúde, com vistas ao aprimoramento das decisões judi-
ciais e à promoção de maior efetividade das políticas públicas no setor.

A integração ao Fonajus registra a atuação da Procuradoria na defesa do direito 
à saúde e na construção de soluções voltadas à segurança jurídica e à ampliação 
do acesso da população aos serviços públicos de saúde.

Para informações adicionais, acesse:
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14534

https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14532
https://www.portalcms.pge.sp.gov.br/pge/noticias-pge/noticia_14534
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240

Cursos e eventos do Centro de Estudos – 
setembro a dezembro de 2025

1.	 Evento da “Série Atualizações jurisprudenciais – Direito Tributário no STF e 
STJ”, realizado no dia 1º de setembro de 2025: disponibilizadas 300 vagas 
(curso remoto).

2.	 “Curso de capacitação sobre o Marco Legal de CT&I”, realizado no período 
de 1º a 10 de setembro de 2025: disponibilizadas 200 vagas (curso remoto).

3.	 Evento “Os desafios do financiamento climático”, realizado no dia 3 de setem-
bro de 2025 no Auditório do Centro de Estudos: disponibilizadas 100 vagas 
presenciais e 200 vagas virtuais (streaming).

4.	 Curso de Extensão “Contabilidade, orçamento e finanças públicas”, realizado 
no período de 3 de setembro a 12 de novembro de 2025 em sala de aula 
da Escola Superior da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (ESPGE): 
disponibilizadas 40 vagas presenciais e 40 vagas virtuais (streaming).

5.	 Evento “Encontro de Gestão – 2025”, realizado no dia 4 de setembro de 
2025 no Auditório do Centro de Estudos: convocados 130 participantes 
(curso presencial).

6.	 Evento “O manual de orientações sobre a nova lei de licitações e contratos da 
consultoria jurídica”, realizado no dia 8 de setembro de 2025: disponibilizadas 
200 vagas (curso remoto).

7.	 Curso de Extensão “Introdução à inteligência artificial”, realizado no perío-
do de 8 de setembro a 3 de novembro de 2025: disponibilizadas 120 vagas 
(curso remoto).

8.	 Evento “Melhores práticas em recursos a tribunais superiores”, realizado 
no dia 9 de setembro de 2025: convocados 173 procuradores e 200 vagas 
virtuais (streaming).

9.	 Evento “A representação jurídica das agências reguladoras independentes no 
Brasil”, realizado no dia 15 de setembro de 2025: disponibilizadas 100 vagas 
presenciais e deferidas 122 inscrições virtuais (streaming).

10.	 Evento “Lançamento do guia prático para uso de IA na Consultoria Jurídica”, 
realizado no dia 16 de setembro de 2025: disponibilizadas 100 vagas presen-
ciais e deferidas 69 inscrições virtuais (streaming).

11.	 Evento “O que você sente importa! Uma conversa sobre saúde mental, autocui-
dado e bem-estar”, realizado no dia 17 de setembro de 2025: disponibilizadas 
100 vagas presenciais e 300 vagas virtuais (streaming). 
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12.	 Evento “Treinamento autogestão financeira e emocional”, realizado nos dias 
22 e 29 de setembro de 2025: disponibilizadas 100 vagas presenciais e 300 
vagas virtuais (streaming). 

13.	 “7ª Palestra do Curso de formação continuada de estagiários – 2025”, reali-
zada no dia 24 de setembro de 2025: 89 vagas presenciais e 80 vagas virtuais 
(streaming).

14.	 “Estudos do meio: conheça os equipamentos públicos do estado de São 
Paulo”, realizado no período de 29 de setembro a 9 de outubro de 2025, com 
as seguintes atividades:

•	 29/09/2025 – visita ao Bom Prato (R. Boa Vista, 170 – Centro Histórico de São 
Paulo): 24 participantes

•	 30/09/2025 – visita ao Cross (Av. Enéas Carvalho de Aguiar, 188 – Cerqueira 
César): 15 participantes

•	 30/09/2025 – visita ao metrô (Av. do Oratório, 1052, Auditório – Vila 
Independência): 40 participantes

•	 30/09/2025 – visita ao Poupatempo (Av. Rangel Pestana, 300 – Centro): 
40 participantes

•	 1º/10/2025 – visita ao Hospital do Mandaqui (R. Voluntários da Pátria, 4301 
– Santana): 12 participantes.

•	 2/10/2025 – visita ao Copom (R. Ribeiro de Lima, 158 – Bom Retiro): 
46 participantes

•	 3/10/2025 – visita ao Parque do Jaraguá: 48 participantes

•	 3/10/2025 – visita à Escola Estadual Emydio de Barros (Av. Nossa Sra. da 
Assunção, 292 – Rio Pequeno): 3 participantes

•	 7/10/2025 – visita à Escola Estadual Professor Alberto Levy (av. Indianópolis, 
1570 – Planalto Paulista): 2 participantes

•	 7/10/2025 – visita à Escola Estadual Professora Maria Ribeiro Guimarães 
Bueno (Rua Vuturuna, 190 – Vila do Bosque): 2 participantes

•	 9/10/2025 – visita à Escola Estadual Professor Manuel Ciridião Buarque 
(Rua Cerro Corá, 770 – Vila Romana): 1 participante

15.	 Curso de Extensão “Reforma Tributária”, realizado no período de 2 de outubro 
a 11 de dezembro de 2025: com 580 inscrições (curso remoto).

16.	 “8ª palestra do Curso de Formação Continuada de Estagiários – 2025”, reali-
zada no dia 15 de outubro de 2025: convocados 149 participantes presenciais 
e 129 virtuais (streaming).

17.	 Evento “Menopausa: mais que um calorão”, realizado no dia 17 de outubro de 
2025: disponibilizadas 100 vagas presenciais e 200 vagas virtuais (streaming).

18.	 Evento “Conciliação ambiental: lições e oportunidades a partir da experiência 
do mutirão do Mato Grosso – diálogos para o contexto paulista”, realizado 
no dia 21 de outubro de 2025: convocados 32 participantes presenciais e 
disponibilizadas 200 vagas virtuais (streaming).
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19.	 Evento “10 anos do Código de Processo Civil de 2015”, realizado no dia 23 
de outubro 2025: disponibilizadas 300 vagas presenciais.

20.	 Evento “Série atualizações jurisprudenciais – direito de pessoal”, realizado no 
dia 28 de outubro de 2025: disponibilizadas 200 vagas (evento remoto).

21.	 Evento “A agenda de melhoria regulatória no Brasil”, realizado no dia 28 de 
outubro de 2025: convocados 47 participantes presenciais e 8 virtuais e dis-
ponibilizadas mais 100 vagas presenciais e 200 vagas virtuais (streaming).

22.	 Curso “Habilidades não jurídicas para a Advocacia Pública: autoconsciência, 
comunicação e trabalho em equipe”, realizado no período de 29 de outubro a 
3 de dezembro de 2025: 33 participantes presenciais.

23.	 Evento “Encontro dos Núcleos de Pessoal do Contencioso Geral – NPR, GPDR, 
CEFAP, NRST e Núcleo Trabalhista”, realizado no dia 30 de outubro de 2025: 
convocados 98 participantes presenciais.

24.	 Curso “Controle de convencionalidade e sistema interamericano de DH: pers-
pectivas para a Advocacia Pública”, realizado no período de 31 de outubro a 
1º de dezembro de 2025 em salas de aula da Escola Superior da Procuradoria-
-Geral do Estado de São Paulo (ESPGE): disponibilizadas 60 vagas presenciais 
e 200 vagas virtuais (streaming). O curso contou ainda com:

•	 Aula aberta “O processo interamericano: procedimentos e sujeitos” no curso 
“Controle de convencionalidade e sistema interamericano de DH: perspectivas 
para a Advocacia Pública”, realizada em 31 de outubro de 2025 na Sala 3 da 
ESPGE: disponibilizadas 30 vagas presenciais

•	 Aula aberta “Controle de convencionalidade e sistema interamericano de DH: 
perspectivas para a Advocacia Pública”, realizada em 1º de dezembro de 
2025: disponibilizadas 30 vagas presenciais e 50 vagas virtuais (streaming)

•	 Aula aberta “Conferência de encerramento: desafios e perspectivas do contro-
le de convencionalidade no Brasil” no curso “Controle de convencionalidade e 
sistema interamericano de DH: perspectivas para a Advocacia Pública”, realiza-
da em 1º de dezembro de 2025: disponibilizadas 30 vagas presenciais e 50 
vagas virtuais (streaming)

25.	 Curso “Direito para quem não é advogado”, realizado no período de 4 de no-
vembro a 25 de novembro 2025: convocados 32 participantes presenciais.

26.	 Evento “Mukanda Tiodora – um resgate da história negra e da luta abolicionis-
ta em São Paulo”, realizado no dia 5 de novembro de 2025: disponibilizadas 
100 vagas presenciais e 200 vagas virtuais (streaming).

27.	 “Evento de encerramento do Curso de Adaptação 2025 e lançamento do pro-
jeto Horizontes”, realizado no dia 10 de novembro de 2025: convocados 243 
participantes presenciais.
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28.	 “9ª palestra do Curso de Formação Continuada de Estagiários – 2025”, reali-
zada no dia 13 de novembro de 2025: convocados 149 participantes presen-
ciais e 129 participantes virtuais.

29.	 Evento “Encontro dos Núcleos de Pessoal do Contencioso Geral – NPE, NPCE, 
NPM, NEPP e SPPREV”, realizado no dia 13 de novembro de 2025: convocados 
117 participantes presenciais.

30.	 “30 anos da Lei de Concessão”, realizado no dia 17 de novembro de 2025: 
convocados 56 participantes presenciais e disponibilizadas mais 100 vagas 
presenciais.

31.	 Evento “Novos caminhos da jurisdição constitucional”, realizado no dia 24 de 
novembro de 2025: disponibilizadas 100 vagas presenciais.

32.	 Oficina “Kit educativo africano e afro-brasileiro”, realizada no dia 2 de dezem-
bro de 2025: disponibilizadas 100 vagas presenciais.

33.	 “Oficinas de aperfeiçoamento de redação”, realizadas nos dias 8 e 9 de de-
zembro de 2025: disponibilizadas 30 vagas presenciais.

34.	 Evento “Reunião aberta do Comitê de Sustentabilidade e lançamento da Carti-
lha de Contratações Sustentáveis”, realizada no dia 10 de dezembro de 2025: 
disponibilizadas 60 vagas presenciais e 100 vagas (streaming).

CE E ESPGE INICIAM VISITAS TÉCNICAS A EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
SÃO PAULO NA SÉRIE “ESTUDOS DO MEIO”
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Em 29 de setembro de 2025, o Centro de Estudos e a Escola Superior da 
PGE/SP iniciaram uma série de visitas técnicas a equipamentos públicos do estado 
de São Paulo, com o objetivo de aproximar os novos procuradores da realidade da 
gestão pública e do papel da PGE na implementação de políticas públicas.

A primeira atividade ocorreu no restaurante popular Bom Prato, referência em 
segurança alimentar. A programação, que seguiu até 3 de outubro de 2025, incluiu 
visitas a órgãos e instituições como Cross, Metrô, Poupatempo, Hospital do Mandaqui, 
Copom, Parque do Jaraguá e a Escola Estadual Emygdio de Barros, fortalecendo a 
integração institucional e a formação prática dos participantes.

ESPGE REALIZA CURSO DE EXTENSÃO EM CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS PÚBLICAS

No período de 3 de setembro a 12 de novembro de 2025, foi realizado o curso 
de extensão em Contabilidade, Orçamento e Finanças Públicas, promovido pela 
Escola Superior da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo.

Destinada a procuradores e servidores da Procuradoria-Geral do Estado de São 
Paulo, a iniciativa teve como objetivo aprimorar a capacitação técnica em temas 
relacionados à gestão fiscal, orçamentária e financeira do estado, contribuindo para 
o assessoramento jurídico-institucional.
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A programação, com carga horária total de 40 horas-aula, abordou aspectos 
como responsabilidade fiscal, aplicação das leis orçamentárias, análise das demons-
trações contábeis do estado, avaliação de ativos e passivos, além da identificação 
de riscos decorrentes de ações judiciais e contratos administrativos.

As aulas foram realizadas na sede da Escola, na capital paulista, com oferta 
de vagas presenciais e na modalidade streaming, destinadas prioritariamente aos 
procuradores do estado.

CENTRO DE ESTUDOS DA PGE/SP ENCERRA CURSO DE EXTENSÃO SOBRE 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM FOCO EM BOAS PRÁTICAS E APLICAÇÃO NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O Centro de Estudos da PGE/SP encerrou, em 3 de novembro de 2025, o curso 
de extensão “Introdução à inteligência artificial”, destinado a procuradores e servidores 
do estado. Realizada entre setembro e novembro de 2025, a formação contou com oito 
aulas sobre conceitos fundamentais de IA, suas aplicações na administração pública e 
os impactos das tecnologias emergentes na gestão e na tomada de decisões.

A aula final apresentou um glossário e o Manual de Boas Práticas de IA da 
PGE/SP, com orientações para o uso ético e responsável dessas ferramentas. A 
iniciativa reforça o compromisso da instituição com a capacitação contínua e com a 
inovação na gestão pública.
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ESPGE REALIZA CURSO DE EXTENSÃO EM REFORMA TRIBUTÁRIA

Foi realizado, no período de 2 de outubro a 11 de dezembro de 2025, o curso 
de extensão em Reforma Tributária, promovido pela Procuradoria-Geral do Estado 
de São Paulo, por meio da Escola Superior da Procuradoria-Geral do Estado de São 
Paulo, com participação exclusiva de procuradores do estado.

Oferecido em formato on-line, o curso registrou 580 inscrições, evidenciando o 
interesse da carreira na atualização sobre os novos modelos tributários instituídos 
pela Emenda Constitucional nº 132/2024 e pela Lei Complementar nº 214/2025, 
especialmente quanto ao IBS Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e à Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS).

Ao longo da programação, foram abordados aspectos como materialidade 
do IBS e da CBS; contribuintes e responsáveis; momento de ocorrência, local da 
operação, base de cálculo e alíquotas; não cumulatividade; regras de transição e 
distribuição de receitas; comitê gestor do IBS; comércio exterior; regimes específicos 
e diferenciados; além do processo tributário e administrativo.

A iniciativa integrou as ações de capacitação institucional voltadas ao acompa-
nhamento da reforma tributária e ao aprimoramento técnico dos procuradores, con-
tribuindo para a atuação qualificada da PGE/SP diante das mudanças do sistema 
tributário nacional.
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CENTRO DE ESTUDOS DA PGE/SP PROMOVE EVENTO SOBRE OS DESAFIOS DO 
FINANCIAMENTO CLIMÁTICO

No dia 3 de setembro de 2025, o Centro de Estudos da Escola Superior da 
PGE/SP (ESPGE), em parceria com o Núcleo de Estudos PGE Clima, promoveu o 
evento “Os desafios do financiamento climático”, reunindo autoridades, especialistas 
e gestores públicos para debater estratégias e soluções voltadas à agenda climática 
do estado de São Paulo.

A programação abordou temas como financiamento climático, restauração 
ecológica, mercado de carbono e avanços das políticas ambientais estaduais. O 
encontro destacou o papel da PGE/SP na construção de soluções jurídicas e institu-
cionais que viabilizem políticas públicas sustentáveis, reforçando o compromisso da 
instituição com a proteção ambiental e o interesse público.

CENTRO DE ESTUDOS DA PGE/SP REALIZA EVENTO “10 ANOS DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015”

No dia 23 de outubro de 2025, o Centro de Estudos da PGE/SP promoveu 
o evento “10 anos do Código de Processo Civil de 2015”, reunindo especialistas, 
magistrados, professores e procuradores do estado para debater os avanços, desa-
fios e perspectivas de uma década de vigência do CPC.
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Realizado no Espaço Apesp, o encontro contou com painéis sobre temas atuais 
do Direito Processual Civil, como inteligência artificial no Judiciário, negócios pro-
cessuais, precedentes e recursos, além de uma mesa especial de encerramento 
dedicada aos principais marcos da legislação. Com 300 vagas presenciais, o evento 
reforçou o compromisso da instituição com a formação continuada e o aprimora-
mento técnico de seus integrantes.

CENTRO DE ESTUDOS DA PGE/SP PROMOVE DISCUSSÃO SOBRE TRÊS DÉCA-
DAS DA LEI DE CONCESSÕES
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No dia 17 de novembro de 2025, o Centro de Estudos e a Escola Superior da 
PGE/SP realizaram o evento “30 Anos da Lei de Concessões”, em parceria com o 
Núcleo PGE-Reg e com a Comissão de Infraestrutura, Logística e Desenvolvimento 
Sustentável da Ordem dos Advogados do Brasil - São Paulo (OAB SP). O encontro 
reuniu especialistas de referência nacional para debater a evolução das concessões 
públicas, os desafios da proposta de reforma legislativa e a ampliação do modelo 
para novos setores.

A programação foi organizada em três painéis temáticos — “A evolução das 
concessões nos 30 anos de vigência da lei”, “O projeto de lei de reforma da Lei de 
Concessões” e “A expansão do modelo de concessão para novos setores” — promo-
vendo reflexões qualificadas e troca de experiências entre profissionais do setor pú-
blico e privado. A iniciativa reforçou o compromisso da instituição com a atualização 
técnica e o aprimoramento das políticas públicas.

EVENTO “MUKANDA TIODORA” PROMOVE REFLEXÃO SOBRE A HISTÓRIA NEGRA 
E A LUTA ABOLICIONISTA EM SÃO PAULO

No dia 5 de novembro de 2025, o Subcomitê Étnico-Racial (Comitê da 
Diversidade) da PGE/SP, em parceria com o Centro de Estudos, promoveu o evento 
“Mukanda Tiodora – um resgate da história negra e da luta abolicionista em São 
Paulo”, realizado de forma presencial e com transmissão on-line.
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A programação contou com atividade prática e exposição comentada condu-
zidas pelo autor e ilustrador Marcelo D’Salete, além de debate com o público. A 
iniciativa reuniu integrantes da instituição e reforçou o compromisso da PGE/SP com 
a valorização da história e da cultura afro-brasileira, estimulando a reflexão sobre 
igualdade racial e representatividade.

CENTRO DE ESTUDOS PROMOVE FORMAÇÃO EM NOÇÕES JURÍDICAS PARA 
SERVIDORES DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

O Centro de Estudos da PGE/SP encerrou, em 25 de novembro de 2025, 
o curso “Direito para quem não é advogado”, voltado a servidores sem forma-
ção jurídica que atuam na instituição. Realizada entre 4 e 25 de novembro, a 
formação buscou aproximar os participantes dos principais conceitos jurídicos 
que integram o cotidiano da Procuradoria e fortalecer sua compreensão sobre a 
atuação institucional.

A programação contou com os encontros Direito Constitucional, Direito 
Administrativo, Direito Tributário e Financeiro, Direito Civil, Processo Civil e “A 
Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo”. 

Com 32 vagas em caráter piloto, o curso recebeu avaliações positivas, especial-
mente pela linguagem acessível e pela aplicação prática dos conteúdos, e deverá 
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ganhar novas edições no próximo ano, reforçando o compromisso da instituição com 
a capacitação contínua de seus servidores.

CENTRO DE ESTUDOS CONCLUI COM ÊXITO A SEMANA DO CURSO DE 
ADAPTAÇÃO PARA NOVOS PROCURADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO

O Centro de Estudos – Escola Superior da PGE/SP concluiu a Semana do Curso 
de Adaptação, realizada de 8 a 12 de dezembro de 2025, uma iniciativa voltada ao 
acolhimento, integração e capacitação dos novos procuradores do estado. A progra-
mação proporcionou uma imersão na atuação institucional, combinando conteúdos 
teóricos, atividades práticas, encontros com procuradores experientes e visitas técni-
cas a diferentes órgãos da Administração Pública.

Entre os temas abordados estiveram escrita jurídica, gestão processual, organi-
zação de prazos e atuação estratégica da Procuradoria, além de visita ao Centro de 
Operações da Polícia Militar (Copom). 
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A iniciativa reforça o compromisso da PGE/SP com a formação continuada, 
a integração institucional e a preparação dos novos membros para uma atuação 
eficiente e alinhada ao interesse público.

ESPGE REALIZA REUNIÃO ABERTA DO COMITÊ DE SUSTENTABILIDADE E LANÇA 
CARTILHA DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS

Em 10 de dezembro de 2025, o Centro de Estudos e a Escola Superior da 
PGE/SP promoveram a “Reunião aberta do Comitê de Sustentabilidade e lançamen-
to da Cartilha de Contratações Sustentáveis”, reunindo integrantes da instituição e 
especialistas para debater iniciativas voltadas ao fortalecimento da agenda ambien-
tal na administração pública.

A programação incluiu a apresentação do funcionamento e do novo ciclo de 
atividades do Comitê de Sustentabilidade, além do lançamento da cartilha com 
diretrizes para contratações mais responsáveis. A iniciativa reforça o compromisso da 
PGE/SP com práticas sustentáveis, inovação na gestão pública e ações de impacto 
positivo para a sociedade e o meio ambiente.



Cursos e eventos do Centro de Estudos – setembro a dezembro de 2025

253BOLETIM CEPGE, São Paulo, v. 49, n. 3, p. 240-254 setembro/dezembro 2025

CENTRO DE ESTUDOS DA PGE/SP ENCERRA 2025 COM UMA AGENDA 
MARCADA POR FORMAÇÃO, INTEGRAÇÃO E INOVAÇÃO

Em 2025, o Centro de Estudos da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo 
desenvolveu uma intensa agenda acadêmica e institucional, consolidando seu papel 
estratégico na formação continuada, na integração dos membros da carreira e no 
aprimoramento da atuação da Advocacia Pública paulista. 

O ano foi marcado pela posse de novos procuradores do estado e pela reali-
zação do Curso de Adaptação, que apresentou a estrutura e o funcionamento da 
PGE/SP, além do 3º Curso de Inverno e de atividades de campo em órgãos públicos, 
proporcionando uma imersão prática na Administração Pública.

No eixo de atualização profissional, destacou-se o 57º Curso de Atualização 
Jurídica – Encontro Estadual de Procuradores, que reuniu cerca de 230 participantes 
para debater inovação, colaboração interna e desafios contemporâneos da gestão 
pública. O calendário também incluiu a entrega do prêmio Procuradoria-Geral do 
Estado 2024, reconhecendo trabalhos de excelência técnica.

Pela Escola Superior da PGE, foram oferecidos cursos como Reforma Tributária, 
Inglês Jurídico e Direito para quem não é Advogado, além do lançamento de nova 
turma da Pós-Graduação em Direito Digital e Inovação Tecnológica e da formatura de 
especializações. As iniciativas reforçaram o compromisso institucional com a capaci-
tação permanente, a modernização e o fortalecimento da atuação jurídica do estado.
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